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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2025/PE/PMO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9.2025-00015 

 
O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, atravé s da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, com sédé na Rodovia PA-437, Ó bidos/PA, inscrito no 

CNPJ nº 05.131.180/0001-64, répréséntado pélo Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA, Préféito Municipal, 

portador do CPF nº 120.550.852-04, résidénté na Rua Almiranté Barroso, Céntro, CEP: 68.250-000, 

doravanté dénominado CÓNTRATANTE, é dé outro lado a émprésa META TELECON LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n°40.126.828/0001-05, com sédé na Av. Préféito José Cardoso Simo és, Bairro: 

Espérança, Nº1820, Alénquér-PA, CEP: 68.200-000, Téléfoné (93)99239-9904, nésté ato 

répréséntando pélo séu répréséntanté légal, o Sr. LUIZ OTAVIO CARIPUNA DA CUNHA, CPF N° 

044.090.032-83, Cartéira dé Idéntidadé nº8588821, doravanté dénominado CÓNTRATADÓ 

formalizam éntré si o présénté ajusté, ém raza o do Procésso nº 20250204002, Préga o Elétro nico SRP 

nº9.2025-00015 é na conformidadé das cla usulas é condiço és séguintés, indépéndéntéménté dé 

transcriça o é sé régéra  péla Léi nº 14.133/2021: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. REGISTRÓ DE PREÇÓS PARA FUTURA E EVENTUAL CÓNTRATAÇA Ó DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇA Ó DE SERVIÇÓS DE MANUTENÇA Ó, INSTALAÇA Ó, DESINSTALAÇA Ó, 
HIGIENIZAÇA Ó E CARGAS DE GA S DE APARELHÓS DE AR CÓNDICIÓNADÓ PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SUAS SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó BIDÓS-PA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA  
 
2.1. Ó prazo dé vigé ncia do présénté contrato é  dé 12 (dozé) mésés com iní cio ém 03/07/2025 a 
03/07/2026, com possibilidadé dé prorrogaça o nos térmos é crité rios définidos na Léi nº 
14.133/2021 é conformé as condiço és do Préga o Elétro nico nº 9.2025-00015. 
2.2. A falta injustificada na préstaça o dos sérviços/fornéciméntos dos produtos apo s ordém dé 
sérviço/fornéciménto émitida, no prazo contratado acarrétara  a na o participaça o ém futuras 
licitaço és, indépéndénté dé procésso administrativo ou judicial, sém préjuí zo da aplicaça o das 
pénalidadés prévistas na Léi 14.133/21. 
2.3. Caso a contratada na o aténdér ao prazo éstara  sujéito a s pénalidadés éstipuladas no édital é 
contrato, inclusivé podéndo sér impédida dé participar ém futuras licitaço és, alé m dé multa é 
réparaça o dos danos causados ao municí pio. 
2.4. A ordém dé sérviços/fornéciménto séra  émitida conformé a nécéssidadé. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
3.1. Ó valor global do présénté contrato é  dé R$ 2.212.560,00 
3.2. No valor acima éstipulado ja  ésta o inclusos todas as taxas, éncargos, impostos, frétés, 
carrégaménto é déscarrégaménto, séguros é démais déspésas inéréntés ao fornéciménto do objéto 
contratado. 
3.3. Ós sérviços objéto désté contrato dévéra o sérém préstados na forma é condiço és abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA 
QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL 

SEMPOF SEMAD SEMEL SEMM SEURBI GAB SEMCULT SEMHARF TOTAL   

1 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 7.500 BTUS, 

COM FIXAÇÃO DO 
APARELHO (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) EM 
PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
COLOCAÇÃO DE SUPORTE 

VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 
ACOMODAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 3 
METROS DE TUBULAÇÃO EM 

COBRE, COM O FIM DE 
ESTABILIZAR O APARELHO 

PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 - - - 2 - - 15 R$ 800,00 R$ 12.000,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

2 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 9.000 BTUS, 

COM FIXAÇÃO DO 
APARELHO (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) EM 
PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
COLOCAÇÃO DE SUPORTE 

VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 
ACOMODAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 3 
METROS DE TUBULAÇÃO EM 

COBRE, COM O FIM DE 
ESTABILIZAR O APARELHO 

PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 8 5 5 2 - 2 35 R$ 800,00 R$ 28.000,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

3 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 12.000 
BTUS, COM FIXAÇÃO DO 
APARELHO (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) EM 
PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
COLOCAÇÃO DE SUPORTE 

VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 
ACOMODAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 3 
METROS DE TUBULAÇÃO EM 

COBRE, COM O FIM DE 
ESTABILIZAR O APARELHO 

PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 6 - 10 3 10 2 44 R$ 800,00 R$ 35.200,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

4 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 18.000 
BTUS, COM FIXAÇÃO DO 
APARELHO (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) EM 
PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
COLOCAÇÃO DE SUPORTE 

VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 
ACOMODAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 3 
METROS DE TUBULAÇÃO EM 

COBRE, COM O FIM DE 
ESTABILIZAR O APARELHO 

PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 6 - 10 3 10 - 42 R$ 1.200,00 R$ 50.400,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

5 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 24.000 
BTUS, COM FIXAÇÃO DO 
APARELHO (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) EM 
PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
COLOCAÇÃO DE SUPORTE 

VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 
ACOMODAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 3 
METROS DE TUBULAÇÃO EM 

COBRE, COM O FIM DE 
ESTABILIZAR O APARELHO 

PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 - 2 - 2 10 - 27 R$ 1.200,00 R$ 32.400,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

6 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 30.000 
BTUS, COM FIXAÇÃO DO 
APARELHO (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) EM 
PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
COLOCAÇÃO DE SUPORTE 

VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 
ACOMODAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE 3 
METROS DE TUBULAÇÃO EM 

COBRE, COM O FIM DE 
ESTABILIZAR O APARELHO 

PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 - - - 2 10 - 25 R$ 1.500,00 R$ 37.500,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

7 

INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 36.000 A 

60.000 BTUS, COM FIXAÇÃO 
DO APARELHO (UNIDADE 
INTERNA E EXTERNA) EM 

PAREDE DE 
ALVENARIA/MADEIRA, COM 

COLOCAÇÃO DE SUPORTE 
VIA BUCHAS E PARAFUSOS, 

ACOMODAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 3 

METROS DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE, COM O FIM DE 

ESTABILIZAR O APARELHO 
PARA SEU REGULAR 
FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE, 
NO MÍNIMO, 3 METROS A 

PARTIR DO PONTO DE 
ENERGIA, TAIS COMO: TUBO, 
CANOS, MANGUEIRAS, FIOS, 

PARAFUSOS, BUCHAS, 
TOMADAS, SOQUETES, 

PLUGUES, FITAS ISOLANTES, 
CONECTORES, CONDUÍTES, 

SUPORTES, CANALETAS, 
ROLDANAS (DE AMIANTO 

OU SIMILAR), BRAÇADEIRAS 
E MATERIAIS PARA 

VEDAÇÃO, TODOS COM 
CAPACIDADE E QUALIDADE 
SUFICIENTE PARA ATENDER 
DE MANEIRA SATISFATÓRIA 

O ITEM QUE SERÁ 
INSTALADO, ALÉM DE 

DISPONIBILIZAR ÀS SUAS 
EXPENSAS TODA MÃO DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 - - - 2 - - 15 R$ 2.500,00 R$ 37.500,00 
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OBRA E AS FERRAMENTAS 
QUE SE FIZERAM 

NECESSÁRIAS. 

8 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 7.500 BTUS 

(UNIDADE INTERNA E 
EXTERNA) QUE ESTEJA 
FIXADO EM PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
A RETIRADA DE SUPORTE, 
TUBULAÇÃO EM COBRE E 
FIAÇÃO. DEVENDO ATUAR 

COM O CONHECIMENTO 
TÉCNICO PARA QUE O LOCAL 

ESTEJA APTO A NOVA 
INSTALAÇÃO OU LIBERAÇÃO 

DO ESPAÇO. 

SERVIÇO Serviço 8 5 - - - 2 - - 15 R$ 250,00 R$ 3.750,00 

9 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 9.000 BTUS 

(UNIDADE INTERNA E 
EXTERNA) QUE ESTEJA 
FIXADO EM PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
A RETIRADA DE SUPORTE, 
TUBULAÇÃO EM COBRE E 
FIAÇÃO. DEVENDO ATUAR 

COM O CONHECIMENTO 
TÉCNICO PARA QUE O LOCAL 

ESTEJA APTO A NOVA 
INSTALAÇÃO OU LIBERAÇÃO 

DO ESPAÇO. 

SERVIÇO Serviço 8 5 8 5 5 2 - 2 35 R$ 250,00 R$ 8.750,00 

10 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 12.000 

BTUS (UNIDADE INTERNA E 
EXTERNA) QUE ESTEJA 
FIXADO EM PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
A RETIRADA DE SUPORTE, 
TUBULAÇÃO EM COBRE E 

SERVIÇO Serviço 8 5 6 - 10 3 10 2 44 R$ 250,00 R$ 11.000,00 
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FIAÇÃO. DEVENDO ATUAR 
COM O CONHECIMENTO 

TÉCNICO PARA QUE O LOCAL 
ESTEJA APTO A NOVA 

INSTALAÇÃO OU LIBERAÇÃO 
DO ESPAÇO. 

11 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 18.000 

BTUS (UNIDADE INTERNA E 
EXTERNA) QUE ESTEJA 
FIXADO EM PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
A RETIRADA DE SUPORTE, 
TUBULAÇÃO EM COBRE E 
FIAÇÃO. DEVENDO ATUAR 

COM O CONHECIMENTO 
TÉCNICO PARA QUE O LOCAL 

ESTEJA APTO A NOVA 
INSTALAÇÃO OU LIBERAÇÃO 

DO ESPAÇO. 

SERVIÇO Serviço 8 5 6 - 10 3 10 - 42 R$ 400,00 R$ 16.800,00 

12 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 24.000 

BTUS (UNIDADE INTERNA E 
EXTERNA) QUE ESTEJA 
FIXADO EM PAREDE DE 

ALVENARIA/MADEIRA, COM 
A RETIRADA DE SUPORTE, 
TUBULAÇÃO EM COBRE E 
FIAÇÃO. DEVENDO ATUAR 

COM O CONHECIMENTO 
TÉCNICO PARA QUE O LOCAL 

ESTEJA APTO A NOVA 
INSTALAÇÃO OU LIBERAÇÃO 

DO ESPAÇO. 

SERVIÇO Serviço 8 5 - 2 - 2 10 - 27 R$ 500,00 R$ 13.500,00 

13 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 30.000 

BTUS (UNIDADE INTERNA E 
EXTERNA) QUE ESTEJA 
FIXADO EM PAREDE DE 

SERVIÇO Serviço 8 5 - - - 2 10 - 25 R$ 600,00 R$ 15.000,00 
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ALVENARIA/MADEIRA, COM 
A RETIRADA DE SUPORTE, 
TUBULAÇÃO EM COBRE E 
FIAÇÃO. DEVENDO ATUAR 

COM O CONHECIMENTO 
TÉCNICO PARA QUE O LOCAL 

ESTEJA APTO A NOVA 
INSTALAÇÃO OU LIBERAÇÃO 

DO ESPAÇO. 

14 

DESINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 36.000 A 
60.000 BTUS (UNIDADE 

INTERNA E EXTERNA) QUE 
ESTEJA FIXADO EM PAREDE 
DE ALVENARIA/MADEIRA, 

COM A RETIRADA DE 
SUPORTE, TUBULAÇÃO EM 

COBRE E FIAÇÃO. DEVENDO 
ATUAR COM O 

CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA QUE O LOCAL ESTEJA 
APTO A NOVA INSTALAÇÃO 
OU LIBERAÇÃO DO ESPAÇO. 

SERVIÇO Serviço 8 5 - - - 2 - - 15 R$ 800,00 R$ 12.000,00 

15 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 7.500 BTUS 
(EXTERNA E INTERNA) 

CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 - - 65 R$ 300,00 R$ 19.500,00 
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SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA PARA A 

LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 
EQUIPAMENTOS 

ESPECÍFICOS PARA TAL 
SERVIÇO SEM A PERCA DE 

QUALIDADE NOS SERVIÇOS 
PRESTADOS, DEVENDO 

ATUAR COM O 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 
ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

16 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 9.000 BTUS 
(EXTERNA E INTERNA) 

CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 

SERVIÇO Serviço 30 30 10 5 5 5 - 2 87 R$ 300,00 R$ 26.100,00 
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EVAPORADORA PARA A 
LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 
EQUIPAMENTOS 

ESPECÍFICOS PARA TAL 
SERVIÇO SEM A PERCA DE 

QUALIDADE NOS SERVIÇOS 
PRESTADOS, DEVENDO 

ATUAR COM O 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 
ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

17 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 12.000 
BTUS (EXTERNA E INTERNA) 

CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA PARA A 

LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 - 10 20 12 4 114 R$ 300,00 R$ 34.200,00 
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EQUIPAMENTOS 
ESPECÍFICOS PARA TAL 

SERVIÇO SEM A PERCA DE 
QUALIDADE NOS SERVIÇOS 

PRESTADOS, DEVENDO 
ATUAR COM O 

CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 
ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

18 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 18.000 
BTUS (EXTERNA E INTERNA) 

CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA PARA A 

LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 
EQUIPAMENTOS 

ESPECÍFICOS PARA TAL 
SERVIÇO SEM A PERCA DE 

QUALIDADE NOS SERVIÇOS 

SERVIÇO Serviço 30 30 6 - 10 20 12 1 109 R$ 400,00 R$ 43.600,00 
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PRESTADOS, DEVENDO 
ATUAR COM O 

CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 
ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

19 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 24.000 
BTUS (EXTERNA E INTERNA) 

CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA PARA A 

LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 
EQUIPAMENTOS 

ESPECÍFICOS PARA TAL 
SERVIÇO SEM A PERCA DE 

QUALIDADE NOS SERVIÇOS 
PRESTADOS, DEVENDO 

ATUAR COM O 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 

SERVIÇO Serviço 30 30 - 2 - 5 12 - 79 R$ 450,00 R$ 35.550,00 
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ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

20 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 30.000 
BTUS (EXTERNA E INTERNA) 

CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA PARA A 

LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 
EQUIPAMENTOS 

ESPECÍFICOS PARA TAL 
SERVIÇO SEM A PERCA DE 

QUALIDADE NOS SERVIÇOS 
PRESTADOS, DEVENDO 

ATUAR COM O 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 
ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 12 - 77 R$ 500,00 R$ 38.500,00 
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21 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA DO AR 

CONDICIONADO 36.000 A 
60.000 BTUS (EXTERNA E 

INTERNA) CONDENSADOR E 
EVAPORADOR EM 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO. INSPEÇÃO 
VISUAL GERAL, LIMPEZA 
COMPLETA, LIMPEZA DO 
DRENO, DO FILTRO, DA 

SERPENTINA DO 
EVAPORADOR, DA 
SERPENTINA DO 

CONDENSADOR DO 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 

SUBSTITUINDO SE 
NECESSÁRIO, INCLUINDO A 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO 

DA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA PARA A 

LIMPEZA OU LIMPEZA NO 
LOCAL SEM A RETIRADA 

DESDE QUE USE 
EQUIPAMENTOS 

ESPECÍFICOS PARA TAL 
SERVIÇO SEM A PERCA DE 

QUALIDADE NOS SERVIÇOS 
PRESTADOS, DEVENDO 

ATUAR COM O 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
PARA A QUE O APARELHO 
ESTEJA EM PERFEITO USO 
APÓS A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 - - 65 R$ 700,00 R$ 45.500,00 
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22 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

EVAPORADORA DE AR DE 
7.000 A 9.000 BTUS. 

REALIZAR SERVIÇO DE 
TODOS OS TIPOS DE 

CONSERTOS E REPAROS NOS 
APARELHOS, NO PRÓPRIO 

LOCAL OU EM OFICINA 
AUTORIZADA E 

ESPECIALIZADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS 

SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA. 

SERVIÇO Serviço 30 30 10 5 5 5 - 1 86 R$ 250,00 R$ 21.500,00 

23 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

EVAPORADORA DE AR DE 
12.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 - 10 5 12 5 100 R$ 250,00 R$ 25.000,00 
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DESMONTADA E 
COMPLETAMENTE 

HIGIENIZADA. 

24 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

EVAPORADORA DE AR DE 
18.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA 

SERVIÇO Serviço 30 30 6 - 10 5 12 1 94 R$ 300,00 R$ 28.200,00 

25 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

EVAPORADORA DE AR DE 
24.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 

SERVIÇO Serviço 30 30 - 2 - 5 12 - 79 R$ 350,00 R$ 27.650,00 
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EVAPORADORA, SENDO 
TOTALMENTE 

DESMONTADA E 
COMPLETAMENTE 

HIGIENIZADA. 

26 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

EVAPORADORA DE AR DE 
30.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA. 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 12 - 77 R$ 400,00 R$ 30.800,00 

27 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

EVAPORADORA DE AR DE 
36.000 A 60.000 BTUS. 
REALIZAR SERVIÇO DE 

TODOS OS TIPOS DE 
CONSERTOS E REPAROS NOS 

APARELHOS, NO PRÓPRIO 
LOCAL OU EM OFICINA 

AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 - - 65 R$ 450,00 R$ 29.250,00 
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INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA. 

28 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

CONDENSADORA DE AR DE 
7.000 A 9.000 BTUS. 

REALIZAR SERVIÇO DE 
TODOS OS TIPOS DE 

CONSERTOS E REPAROS NOS 
APARELHOS, NO PRÓPRIO 

LOCAL OU EM OFICINA 
AUTORIZADA E 

ESPECIALIZADA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS 

SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIDA 

SERVIÇO Serviço 30 30 10 5 5 5 - 1 86 R$ 250,00 R$ 21.500,00 

29 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

CONDENSADORA DE AR DE 
12.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 - 10 5 12 5 100 R$ 300,00 R$ 30.000,00 
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FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA 

30 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

CONDENSADORA DE AR DE 
18.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 
TIPOS DESERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EM CONDENSADORA DE AR 
DE 18.000 BTUS. REALIZAR 

SERVIÇO DE TODOS OS 
TIPOS DE CONSERTOS E 

REPAROS NOS APARELHOS 
CONSERTOS E REPAROS NOS 

APARELHOS,NO PRÓPRIO 
LOCAL OU EM OFICINA 

AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA 

SERVIÇO Serviço 30 30 6 - 10 5 12 1 94 R$ 350,00 R$ 32.900,00 
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31 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

CONDENSADORA DE AR DE 
24.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA 

SERVIÇO Serviço 30 30 - 2 - 5 12 - 79 R$ 400,00 R$ 31.600,00 

32 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

CONDENSADORA DE AR DE 
30.000 BTUS. REALIZAR 
SERVIÇO DE TODOS OS 

TIPOS DE CONSERTOS E 
REPAROS NOS APARELHOS, 
NO PRÓPRIO LOCAL OU EM 

OFICINA AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 12 - 77 R$ 500,00 R$ 38.500,00 
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COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA 

33 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM 

CONDENSADORA DE AR DE 
36.000 A 60.000 BTUS. 
REALIZAR SERVIÇO DE 

TODOS OS TIPOS DE 
CONSERTOS E REPAROS NOS 

APARELHOS, NO PRÓPRIO 
LOCAL OU EM OFICINA 

AUTORIZADA E 
ESPECIALIZADA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
SOB DEMANDA E PAGAS 
SEPARADAMENTE, COM 

INCLUSÃO NOS SERVIÇOS A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS E 

LIMPEZA COMPLETA DA 
EVAPORADORA, SENDO 

TOTALMENTE 
DESMONTADA E 

COMPLETAMENTE 
HIGIENIZADA 

SERVIÇO Serviço 30 30 - - - 5 - - 65 R$ 500,00 R$ 32.500,00 

34 

CARGA DE GÁS R410A OU 
R22, INCLUINDO MÃO DE 

OBRA, PARA APARELHO DE 
7.000 A 12.000 BTUS. 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 6 111 R$ 400,00 R$ 44.400,00 

35 

CARGA DE GÁS R410A OU 
R22, INCLUINDO MÃO DE 

OBRA, PARA APARELHO DE 
18.000 A 30.000 BTUS. 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 4 10 10 12 7 111 R$ 550,00 R$ 61.050,00 

36 

CARGA DE GÁS R410A OU 
R22, INCLUINDO MÃO DE 

OBRA, PARA APARELHO DE 
36.000 A 60.000 BTUS. 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 800,00 R$ 89.600,00 

37 
TROCA DE CAPACITOR- 

CENTRAL DE AR 
SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 300,00 R$ 33.600,00 
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38 
TROCA DE SENSOR DE 
TEMPERATURA E DE 

DEGELO 
SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 250,00 R$ 28.000,00 

39 
TROCA DE PLACA 

CONTROLADORA CENTRAL 
DE AR 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 750,00 R$ 84.000,00 

40 
TROCA DE MOTOR 

VENTILADOR CENTRAL DE 
AR (CONDESARODA) 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 750,00 R$ 84.000,00 

41 
TROCA DE MOTOR 

VENTILADOR CENTRAL DE 
AR (EVAPORADORA) 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 700,00 R$ 78.400,00 

42 

TROCA DE DE MOTOR 
COMPRESSOR CENTRAL DE 
AR 7000 BTUS A 12.000 C/ 

REPOSIÇÃO DE GÁS 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 1.100,00 R$ 123.200,00 

43 

TROCA DE DE MOTOR 
COMPRESSOR CENTRAL DE 
AR 18.000 BTUS A 30.000 C/ 

REPOSIÇÃO DE GÁS 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 1.800,00 R$ 201.600,00 

44 

TROCA DE DE MOTOR 
COMPRESSOR CENTRAL DE 
AR 36.000 BTUS A 60.000 C/ 

REPOSIÇÃO DE GÁS 

SERVIÇO Serviço 30 30 8 4 10 10 12 5 109 R$ 4.000,00 R$ 436.000,00 

45 
TROCA DE VALVULAS DE 
SERVIÇO CENTRAL DE AR 

(EVAPORADORA) 
SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 190,00 R$ 21.280,00 

46 
TROCA DE VALVULAS DE 
SERVIÇO CENTRAL DE AR 

(CONDESADORA) 
SERVIÇO Serviço 30 30 8 5 10 10 12 7 112 R$ 190,00 R$ 21.280,00 

VALOR TOTAL  R$ 2.212.560,00 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Ós pagaméntos séra o éfétuados, ém até  30 (trinta) dias apo s o fornéciménto, médianté 
apréséntaça o dé Nota Fiscal com libéraça o péla Préféitura Municipal, dévidaménté atéstada péla 
unidadé da réquisitanté, déclarando o récébiménto do (s) sérviço (s)/produtos ém pléna consona ncia 
com a ordém dé fornéciménto, émitida pélo sétor dé Compras. 
4.2. Ó prazo dé vénciménto da fatura ménsal dévéra  sér fixado ém uma u nica data, préféréncialménté 
no dia 10 (déz) dé cada mé s; 
4.3. A fatura ménsal dévéra  discriminar as alí quotas dos impostos é contribuiço és inclusos no préço; 
4.4. Ó nu méro do CNPJ, constanté da fatura, dévéra  sér aquélé fornécido na fasé dé habilitaça o da 
licitaça o; 
4.5. Ó pagaménto soménté séra  éfétuado médianté contra apréséntaça o da fatura ménsal é nota fiscal 
com as cértido és négativas dé dé bitos Municipal, Estadual, Fédéral, Prévidéncia ria, do FGTS é éxarada 
péla Justiça do Trabalho; 
4.6. Séra  considérada data do pagaménto o dia ém qué constar como émitida a ordém banca ria para 
pagaménto. 
4.7. Havéndo érro na apréséntaça o da Nota Fiscal ou dos documéntos pértinéntés a  contrataça o, ou, 
ainda, circunsta ncia qué impéça a liquidaça o da déspésa, como, por éxémplo, obrigaça o financéira 
péndénté, décorrénté dé pénalidadé imposta ou inadimplé ncia, o pagaménto ficara  sobréstado até  qué 
a Contratada providéncié as médidas sanéadoras. Nésta hipo tésé, o prazo para pagaménto iniciar-sé-a  
apo s a comprovaça o da régularizaça o da situaça o, na o acarrétando qualquér o nus para a Contratanté. 
4.8. Na o havéndo régularizaça o, a contratanté dévéra  comunicar aos o rga os résponsa véis péla 
fiscalizaça o da régularidadé fiscal quanto a  inadimplé ncia da contratada, bém como quanto a  
éxisté ncia dé pagaménto a sér éfétuado, para qué séjam acionados os méios pértinéntés é nécéssa rios 
para garantir o récébiménto dé séus cré ditos. 
4.9. Pérsistindo a irrégularidadé, a contratanté dévéra  adotar as médidas nécéssa rias a  réscisa o 
contratual nos autos do procésso administrativo corréspondénté, asségurada a  contratada a ampla 
défésa. 
4.10. Nénhum pagaménto séra  éfétuado a  licitanté véncédora, énquanto péndénté dé liquidaça o 
qualquér obrigaça o financéira qué lhé for imposta, ém virtudé dé pénalidadé ou inadimplé ncia, sém 
qué o atraso géré diréito a acré scimos dé qualquér naturéza. 
4.11. Caso a idéntificaça o dé cobrança indévida ocorra apo s o pagaménto da fatura, o fato séra  
informado a  licitanté véncédora para qué séja éfétuada a dévoluça o do valor corréspondénté no 
pro ximo documénto dé cobrança é ém dobro por méio dé compénsaça o; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
  
5.1. Ós préços contratados sa o fixos é irréajusta véis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
6.1. Pélo déscumpriménto total ou parcial das condiço és contratuais, a CÓNTRATANTE podéra  aplicar 
a  CÓNTRATADA as pénalidadés, alé m da résponsabilizaça o civil é pénal cabí véis, sém préjuí zo as 
démais sanço és prévistas nos artigos 155, 156 é 157 da Léi 14.133/21. 
6.2. Nénhuma sança o séra  aplicada sém o dévido procésso administrativo, qué prévé  défésa pré via do 
intéréssado é récurso nos prazos définidos ém Léi, séndo-lhés franquéada vista ao procésso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
7.1. DA CONTRATANTE: 
7.1.1.Apréséntar ésclaréciméntos nécéssa rios para a éxécuça o do contrato. 
7.1.2. Efétuar o pagaménto dé forma convéncionada na Clausula Tércéira désté contrato, déntro do 
prazo prévisto, désdé qué aténdida as formalidadés prévistas. 
7.1.3. Notificar, por éscrito, a CÓNTRATADA, fixando-lhé prazos para corrigir événtuais irrégularidadés 
éncontradas na éxécuça o do contrato, bém como, quando da aplicaça o dé multas, réténça o por danos 
causados é quaisquér dé bitos da CÓNTRATADA. 
7.1.4. Emitir a dévida Órdém dé Fornéciménto (ÓF) ou Órdém dé Sérviço (ÓS) para a contrataça o 
préténdida. 

7.1.5.  Fica désignado sérvidor abaixo para acompanhar é fiscalizar o présénté contrato:  

PORTARIA DE FISCAIS N°: 004/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇAS 

FISCAL 1- JOSE WILLIAN FROIS DO AMARAL  

CPF:  070.542.232-17 

RG: 9088837 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- ANDRELAINE DOS SANTOS RODRIGUES 

CPF:  986.703.792-87 

RG: 4907529 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 003/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

FISCAL 1- CASSIA BEZERRA RODRIGUES  

CPF:  932.403.842-72 

RG: 6583086 Ó RGA Ó EXPEDIDÓR: PC/PA 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- WALDENI DOS SANTOS AMORIM 

CPF: 630.291.972-04 

RG: 13565427 Ó RGA Ó EXPEDIDÓR: SEGUP/AM 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ (  ) CÓMISSIÓNADÓ 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 004/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

FISCAL 1- RAIMUNDO CLAÚDIO DE CARVALHO FLORENZANO  
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CPF:  CPF: 146.968.352-00 

RG: RG:4437690 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- ELIVELTON SOARES BORGES  

CPF:  012.148.312-65 

RG: 6590239 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 012/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

FISCAL 1- MARIA ANTONIA DOS SANTOS AVINTE 

CPF:  689.258.402-00 

RG: 3053752 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 002/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

FISCAL 1- JAILSON GOMES PEREIRA 

CPF:  848.711.212-91 

RG: 5008523 Ó RGA Ó EXPEDIDÓR: PC/PA 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ (X) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- HERISSON PAOLO DOS SANTOS TORRES  

CPF:  018.383.402-03 

RG: 6961783 Ó RGA Ó EXPEDIDÓR: PC/PA 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 482/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

FISCAL 1- LARISSA THAIS CARDOSO DA SILVA 

CPF:  034.525.612-32 

RG: 7613882 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- WALDIRENE DE SOUSA BARROS 

CPF:  814.911.152-20 

RG: 3074313 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 
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7.2. DA CONTRATADA: 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 16/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAN. URBAN. E INFRAESTRUTURA 

FISCAL 1- ADILSON VIEIRA LOPES  

CPF:  CPF: 791.772.392-53 

RG: RG:4921560 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ (X) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- VANESSA GOMES DE SOUSA SARRAZIN  

CPF:  CPF: 947.588.162-04 

RG: RG:5570024 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 004/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

FISCAL 1- RAIMUNDO CLAÚDIO DE CARVALHO FLORENZANO  

CPF:  CPF: 146.968.352-00 

RG: RG:4437690 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: () CÓNTRATADÓ (X) EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- ELIVELTON SOARES BORGES  

CPF:  012.148.312-65 

RG: 6590239 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

PORTARIA DE FISCAIS N°: 481/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2024 

GABINETE DO PREFEITO 

FISCAL 1- MAUREA LUCIA CASTRO PONTES  

CPF:  CPF: 403.409.882-15 

RG: RG:2096523 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 

FISCAL 2- LINDOMARA DA COSTA VIANA RIBEIRO  

CPF:  CPF: 940.330.212-72 

RG: RG:5008532 

SITUAÇA Ó FUNCIÓNAL: (X) CÓNTRATADÓ () EFETIVÓ ( ) CÓMISSIÓNADÓ 
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7.2.1 Mantér duranté toda a éxécuça o do présénté contrato, ém compatibilidadé com as 
obrigaço és por élé assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é qualificaça o éxigidas no Procésso 
Licitato rio. 
7.2.2 Aténdér a todas as déspésas é éncargos dé qualquér naturéza com péssoal dé contrataça o, 
nécéssa rios a éxécuça o do contrato, inclusivé os éncargos dé naturéza trabalhistas, prévidéncia rios, 
fiscais, dé acidéntés dé trabalho é outros sémélhantés, rélativos a  éxécuça o do objéto désté contrato, 
sém qualquér ví nculo com o CÓNTRATANTE. 
7.2.3 Óférécér, como uma organizaça o compléta, indépéndénté é sém ví nculo com o 
CÓNTRATANTE, sérviços dé comprovada qualidadé, sém o nus adicional ao préço régistrado. 
7.2.4 Na o subémpréitar o contrato a tércéiros, séja parcial ou na sua totalidadé. 
7.2.5 Assumir dé intéira résponsabilidadé por qualquér dano péssoal ou matérial qué séus 
émprégados vénham a causar ao Patrimo nio da CÓNTRATANTE ou a tércéiros, quando da éxécuça o do 
objéto désté contrato. 
7.2.6 Aténdér a réquisiço és do CÓNTRATANTE sémpré qué for solicitado tésté dé qualidadé dos 
produtos oférécidos. 
7.2.7. Résponsabilizar-sé intégralménté por todos os o nus référéntés ao fornéciménto ora 
contratado, tais como frétés, impostos, séguros, taxas, éncargos sociais é obrigaço és trabalhistas é civis, 
décorréntés do objéto do présénté contrato; 
7.2.8. Fica a contratada na obrigaça o dé mantér, duranté toda a éxécuça o do contrato, ém 
compatibilidadé com as obrigaço és por élé assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é qualificaça o 
éxigidas na licitaça o. 
7.2.9. Sujéitar-sé a mais ampla é irréstrita fiscalizaça o por parté do Contratanté, préstando-lhé 
todos os ésclaréciméntos solicitados aténdéndo as réclamaço és formuladas; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
8.1. As déspésas décorréntés da présénté contrataça o, objéto désté contrato, corréra o por conta das 
séguintés dotaço és orçaménta rias: 
 
1111 GABINETE DÓ PREFEITÓ  
Projéto / Atividadé: 04 122 0008 2.003 Manuténça o do Gabinété do Préféito 
 
1313 SECRETARIA MUN. DE ADM. E DESENV. HUMANÓ 
Projéto / Atividadé: 04 122 0008 2.009 Manuténça o das Atividadés da SEMAD 
 
1414 SECRETARIA MUN. DE PLANEJ. ÓRÇAMENTÓ E FINANÇAS  
Projéto / Atividadé: 04 122 0008 2.013 Manuténça o das Atividadés da SEMPÓF 
 
1616 SEC. MUN. SANEAM. URB. E INFRAESTRUTURA 
Projéto / Atividadé: 04 451 0008 2.016 Manuténça o das Atividadés da SEURBI 
 
1717 SEC. MUN. DESENV. RURAL E ABASTECIMENTÓ  
Projéto / Atividadé: 20 122 0008 2.022 Manuténça o da Sécrétaria Municipal dé Désénvolviménto Rural é 
Abastéciménto 
 
1818 SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMÓ 
Projéto / Atividadé: 13 122 0005 2.030 Manuténça o das Atividadés da SECULT 
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1919 SECRETARIA MUN. DE ESPÓRTE E LAZER  
Projéto / Atividadé: 27 812 0012 2.040 Manuténça o da Sécrétaria Municipal dé Esporté é Lazér  
 
3101 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
Projéto / Atividadé: 04 122 0008 2.137 Manuténça o da Sécrétaria Municipal da mulhér 
 
3201 SECRETARIA MUN. DE HAB. E REG. FUNDIA RIA 
Projéto / Atividadé: 16 481 0011 2.139 Sécrétaria Municipal dé Habitaça o é Régularizaça o Fundia ria. 
 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
 
9.1. Esté contrato podéra  sér réscindido por mu tuo conséntiménto éntré as partés, ou unilatéralménté 
péla CÓNTRATANTE por médida dé intéréssé pu blico, médianté notificaça o a CÓNTRATADA, ou na 
ocorré ncia dé qualquér das hipo tésés, prévistas nos artigos 137 é 138 da Léi Fédéral 14.133/21, ou 
ainda, judicialménté, nos térmos da législaça o pértinénté. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO  
 
10.1. Ó présénté contrato é  parté intégranté do Procésso Licitato rio 20250204002, Préga o Elétro nico 
nº 9.2025-00015. 
10.2. Constituém partés intégrantés désté Contrato o Edital é réspéctivos anéxos vinculados ao 
procésso éspécificado na cla usula antérior, como sé désté contrato éstivéssém transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS  
 
11.1.  As partés submétém-sé a s normas da Léi 14.133/21, cujos dispositivos fundaméntara o a soluça o 
dos casos omissos, do Procésso Licitato rio compéténté. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
 
12.1. Fica éléito o Foro da Comarca dé Ó bidos-PA, com éxclusa o dé qualquér outro, para nélé dirimirém 
événtuais du vidas ou contrové rsias décorréntés do présénté Contrato. 
E por éstarém justos é contratados, firmam o présénté contrato ém 03 (tré s) vias dé igual téor é forma, 
para qué sé produzam os légais éféitos éspérados, juntaménté assinados com as téstémunhas, abaixo 
noméadas é idéntificadas. 

Ó bidos/PA, 03 dé julho dé 2025. 
 

 

          _______________________________________________ 

JAIME BARBOSA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS  

CONTRATANTE 

 
________________________________________________________ 
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